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SEÇÃO | o 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

INSTRUMENTO : Protocolo de Intenções. 

PARTÍCIPES : Universidade Federal Ftumbrense -Utfi co Comando do Exércio, 

OBJETO Estabelecer e cegular programas de cooperação técnico-cienfífica c formação de 

recursos humanos entre o Instituto Militar de Engenharia - IME é à Universidade 
Federal Fluminense - UFE, respeitadas as legislições específicas de ambos c que 
regulem matéria, nos seguintes setores: intercâmbio de conhecimentos lécnico- 
científicos, atividades de pesquisa em temas de interesse comum, cessão mútua de 

recursos laboratoriais, atividades de ensino é pesquisa da praduação, formação de 
pessoal em nível de pós-graduação (mestrado e doutorado), lormação de pessoal em 

curso de especialização ou estágio específico e Intercâmbio de prolessores. 

PRAZO OS (cinco) anos, a partir da data de sua assinatura, 

DATA 14 de novembro de 2000. 

RESOLUÇÕES CEP nº 162/2000. 

ASSINATURAS CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES, Reitor da Universidade Federal 
Euminense e Gen. Bda, JOSE CARLOS ALBANO DO AMARANI E, Comandante 

do Instituto Militar de Engenharia. 

PUBLIQUE -St: 

ANTONINO TADÊO 6. DE OLIVEIRA 

Chefe do Serviço de Apoio Fécnico -- GAR 

PROCESSO Nº 23069,010086/09-1 | 

REGENCIA LEGAL: Let nº 6494, de 07.12.77, regulamentada pelo Decreto nº 87497, de 

18.08.82; 1.ei nº 8.666, de 21.06.93, alualizada pela Lei n" 8.883, de 08.06.94. 
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ANEXO 

NORMA DE SERVIÇO Nº 511/2000 - Niterói, 15 de dezembro de 2000. 

EMENTA: Institui prêmio através de Placa 
Comemorativa dos 40 anos da URL, a servidores - 
docentes e técnicos-administralivos - que contribuiram 
com zelo, dedicação, competência e responsabilidade 
na construção da história da UNI. 

O REITOR da Universidade Federal Hluminense, no uso de suas atribuições, 

Considerando a importância do papel dos servidores -- docentes c técnicos -adnistrativos nas atividades acadêmicas c administrativas desenvolvidas por esta Universidade, 1 

Considerando constituir-se medida de relevância 0 reconhecimento Aqueles que prestaram to longo de suas vidas, sua contribuição a esta Instituição Federal de Ensino, com dedicação, zelo, responsabilidade e competência, 
é 

Considerando ainda, a passagem dos 40 anos de fundação da Umversidade Federal Elyninense. 

RESOLVE: 

| — Instituir homenagem especial, através da concessão de Placa Comemorativa “UPE dO anos" a servidores - docentes € técnicos-administrativos que, ao longo dos dO anos da UFF. contribuíram He forma cficaz e compronussada, na construção da história da UFF. 

HE — À homenagem a que se refere o item | da presenic Norma de Serviço será feia cn solenidade pública dos Egrégios Conselhos Superiores desta Universidade. 

Ha - Esta Norma de Serviço entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFF. 

CÍCERO MAURO EIALHO RODRIGUES 
Reitor 
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